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DECRETO N° 1646/2019, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

"Declara de utilidade pública paraJins
de desapropriação, a área de terras
abaixo identificada e dá outras
providências" ,

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONINAL, Estado da Bahia, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais,

CONSIDEREANDO que a juventude da localidade de Guaribas,
especialmente os estudantes vinculados ao Ensino Fundamental não possui área de
lazer, tendo que descolar até Sede do Município para praticar esportes;

CONSIDERANDO que a desapropriação por utilidade pública para
construção de edifícios públicos é hipótese expressamente autorizada pelo artigo. 5°,
"m" do Decreto-Lei nO3.365/41; e ainda,

CONSIDERANDO que a Comissão de Avaliação de Imóveis atendeu a
indicação, procedendo à avaliação do imóvel a ser desapropriado, para os fins
especificados no ofício nO17/2019, de 13 de fevereiro de 2019,

DECRETA:

Art. 10 - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação,
a área de terras integrante dos lotes nOs10 (dez), 11 (onze) e 12 (doze), do loteamento
"Aurélio Rocha", no total global de 750 (setecentos e cinqüenta metros quadrados),
localizada no KM 35 da. margem esquerda da Rodovia BA 148, na localidade de
Guaribas, neste Município, pertencente à Senhora Macia Rosa de Oliveira Rocha,
conforme planta baíxa de parcelamento do solo.

Parágrafo único - A presente Declaração de utilidade pública objetiva a
desapropriação do imóvel referido no artigo anterior, para a finalidade de construção de
uma Quadra de Esportes para a juventude, especialmente os estudantes vinculados ao
Ensino Fundamental.
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Art. 2° • Para fins de indenização, o Município pagará ao expropriado o
valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nas seguintes condições:

I - No prazo de até 03 (três) meses, em parcela única, caso haja acordo
formal do expropriado, mediante declaração de aceite dos termos e condições do
Município.

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 26 de fevereiro de 2019
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DECRETO N° 1647/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019

"Prorroga validade do Decreto nO
1634/2019 que instaurou processo
administrativo investigatório no âmbito
do Município de Boninal"
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o PREFEITO MUNICIPAL DE BONINAL, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais e constitucionais, fundamentado no que dispõe a Lei Orgânica

Municipal e a Constituição da Republica Federativa do Brasil,

RESOLVE:

Artigo. 1° - Prorrogar por mais 30 (trinta) dias, o prazo de validade do

Decreto 1634/2019, de 08 de janeiro de 2019, que instaurou PROCESSO

ADMINISTRATIVO INVESTIGATÓRIO, para apurar fatos relacionados ao assunto

enfocado pelo Tribunal de Contas dos Municipios, no que diz respeito à sua legalidade

no pagamento do dito Adicional de Aprimoramento em favor de Servidores Públicos

deste Municipio.

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 08 de março de 2019.

Aurélio F~ éles de Souza
Pref to Municipal
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